
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N( 706, DE 2013

AUTOR: Baleia Rossi e Jorge Caruso
OBJETO: Estabelece normas de identificação em todas as torres e antenas de telefonia móvel celular e de radiocomunicação de transmissão e recepção de serviço de voz e dados, estações rádio-base (ERB), de torres e antenas (re)transmissoras de radiodifusão e de sinais de televisão, instalados no Estado. 

Senhor Presidente:

Considerando que o presente projeto versa sobre matéria análoga à do Projeto de Lei n° 747, de 2012, propomos a juntada do primeiro, por ser mais recente, a este último, a fim de que ambos possam ser analisados conjuntamente.

Sala das Comissões, em

Deputado ANTONIO SALIM CURIATI

Relator
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